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Processo Administrativo n° 017/2026 

 

 
 

O Prefeito Municipal de Ibirataia – Estado da Bahia, depois de analisar  o 

Processo Administrativo n° 017/2026, que resultou no processo “Carona” n° 

002/2026 de Adesão a ATA DE REGISTRO DE PRECOS N° 004/2025, originária 

do PREGAO ELETRONICO N° 010/2025-SRP - PROCESSO LICITATÓRIO N° 

040/2025, tudo com fundamento na Lei 14.133/21, e legislações vigentes, e 

considerando a legalidade do procedimento, julgamento e habilitação,  resolve 

RATIFICAR E HOMOLOGAR o presente processo administrativo, de acordo com 

os termos do processo e do parecer da Assessoria Jurídica, para que produza 

seus efeitos legais e jurídicos em favor da empresa: ELLOELLA 

DISTRIBUIDORA LTDA, estabelecida na ROD BR 423, S/N, Dom Thiago 

Postma, Garanhuns/PE, CEP 55.293-000, inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número 53.571.459/0001-01.  

 

 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de mochilas, destinadas ao 

atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura 

Municipal de Ibirataia - BA, por meio da contratação dos itens registrados no Lote 

II, da referida Ata, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

Ibirataia/BA, 25 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

                       ______________________________________ 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
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EXTRATO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 004/2025 

 
 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 040/2025. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
004/2025, VINCULADO AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2025-SRP, PROCESSO 
LICITATÓRIO N° 040/2025. ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCO VERDE/PE. ÓRGÃO GESTOR ADERENTE – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IBIRATAIA/BA. VIGÊNCIA/ATA: 4(QUATRO) MESES. DATA DE 
ASSINATURA DA ATA: 06 DE JUNHO DE 2025. UNIDADE ADERENTE: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
MOCHILAS, DESTINADAS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA - BA, POR MEIO DA 
CONTRATAÇÃO DOS ITENS REGISTRADOS NO LOTE II, DA REFERIDA ATA, NAS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. VALOR GLOBAL: RS 397.500,00 
(TREZENTOS E NOVENTA E SETE MIL E QUINHENTOS REAIS). FORNECEDOR: ELLOELLA 
DISTRIBUIDORA LTDA - INSCRITO NO CNPJ N° 53.571.459/0001-01. 

     

 
 

 

IBIRATAIA – BA, 26 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
 
 
 

 

_____________________________ 

      Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Contrato

Praça 10 de Novembro, 09, Rômulo Teotônio Calheira,  

Ibirataia – Bahia, CEP 45.580-000. Tel: (73) 3537-2125. 

www.ibirataia.gov.ba.br 

 

 
             Poder Executivo Municipal 
             Prefeitura Municipal de Ibirataia           
             Estado da Bahia 
             CNPJ: 14.131.569/0001-09 

Setor de Licitações e Contratos 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO N°: 008/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 017/2026. 

FORMA DA CONTRATAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025-SRP. 

 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA. 

CONTRATADA: ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ: 53.571.459/0001-01 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de mochilas, destinadas ao atendimento das demandas da 

Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Ibirataia - BA, por meio da contratação dos itens 

registrados no Lote II, da referida Ata, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, resultante do 

processo “Carona” n° 002/2026 de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 004/2025, instaurado através 

do Processo de Pregão Eletrônico nº 010/2025 - SRP. 

 

 

VALOR GLOBAL: R$ 397.500,00 (trezentos e noventa e sete mil e quinhentos reais). 

 

 

ASSINATURA: 27/02/2026. 

  

 

VIGÊNCIA: 31/12/2026. 

 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

 

Unidade 

Gestora 
Fonte Projeto/Atividade Elemento de despesa 

0701001 1.500.0000/1.500.1001 

2.006 - Manutenção das Ações 

Administrativas da Secretaria 

Municipal de Educação. 

3.3.9.0.30.00 – Material de 

Consumo 
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Concorrência

 
               Poder Executivo Municipal 

            Prefeitura Municipal de Ibirataia           
            Estado da Bahia 
                   CNPJ: 14.131.569/0001-09 

      

       Setor de Licitações e Contratos  
 

__________________________________________________________________________________________ 

Praça 10 de Novembro, n° 09, Bairro Rômulo Teotônio Calheira, CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia  
Tel: (73) 3537 - 2125 

 
 
 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

 
 

                 A Prefeitura Municipal de Ibirataia/BA, torna público o resultado do julgamento do Processo 
Licitatório Concorrência Pública nº 002/2026, Menor Preço GLOBAL, tendo como objeto: Contratação 
de empresa especializada para execução de obra de engenharia destinada à construção e 
requalificação da Praça 10 de Novembro, localizada na sede do município, no Município de 
Ibirataia – Bahia, com área aproximada de 1.676,95 m², incluindo serviços preliminares, 
limpeza do terreno, demolições e remoções, execução de pavimentação em piso Inter travado 
de concreto, assentamento de meios-fios, implantação de passeios acessíveis conforme a NBR 
9050, execução de muros de contenção, instalação de mobiliário urbano (bancos, lixeiras e 
pergolados), implantação de parque infantil e academia ao ar livre, execução de paisagismo 
com plantio de grama e árvores, além da instalação de sistema de iluminação pública 
ornamental em LED, conforme projetos, memorial descritivo, planilhas orçamentárias, 
cronograma físico-financeiro e demais documentos técnicos que integram o edital.  
 

         Feito o julgamento o Agente de Contratação chegou ao seguinte resultado, a empresa: 
CONSTRUTORA JR CONCEIÇÃO LTDA - EPP, CNPJ: 27.493.891/0001-11, foi declarada vencedora 
do certame, pois apresentou todos os documentos solicitados no processo bem como a menor 
proposta na fase de disputa.  

 
 

 
Ibirataia – BA, 03 de março de 2026. 
 
 
_______________________________ 
          Marcelo de Oliveira Lima 
           Agente de Contratação 
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Portaria

 

 

RUA RUI BARBOSA, 34 - CENTRO-IBIRATAIA/BA 

CEP. 45.580-000 TELEFONE (73)3537-2125. 

 

 

PORTARIA Nº 001, DE 03 DE MARÇO DE 2026. 

 

Institui a CAMPANHA MUNICIPAL 

EMERGENCIAL DE SOLIDARIEDADE PARA 

ARRECADAÇÃO DE DONATIVOS destinados às 

famílias afetadas pelas fortes chuvas no Município de 

Ibirataia/BA, e dá outras providências. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE 

IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, a 

legislação municipal pertinente e as competências da política de assistência social, 

 

CONSIDERANDO a ocorrência de fortes chuvas no território municipal, ocasionando alagamentos, 

desabrigados e danos materiais a diversas famílias; 

CONSIDERANDO o dever constitucional do Município de promover a proteção social básica e especial às 

famílias em situação de vulnerabilidade (art. 203 da Constituição Federal); 

CONSIDERANDO a Política Nacional de Assistência Social – PNAS e o Sistema Único de Assistência Social 

– SUAS; 

CONSIDERANDO a necessidade de mobilização solidária da sociedade civil, instituições públicas e privadas 

para atendimento emergencial; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Instituir a CAMPANHA MUNICIPAL EMERGENCIAL DE SOLIDARIEDADE PARA 

ARRECADAÇÃO DE DONATIVOS, com o objetivo de arrecadar, organizar e distribuir donativos às 

famílias afetadas pelas fortes chuvas no Município de Ibirataia/BA. 

Art. 2º. Dos itens arrecadáveis: 

I. roupas adultas e infantis em bom estado; 

II. cobertores, lençóis e colchões; 

III. calçados; 

IV. cestas básicas e alimentos não perecíveis; 

V. produtos de higiene pessoal; 

VI. produtos de limpeza; 

VII. água mineral; 

VIII. fraldas descartáveis (infantil e geriátrica); 

IX. utensílios domésticos básicos; 

X. outros itens de primeira necessidade previamente autorizados pela SEDESC. 
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RUA RUI BARBOSA, 34 - CENTRO-IBIRATAIA/BA 

CEP. 45.580-000 TELEFONE (73)3537-2125. 

Art. 3º. A Campanha será coordenada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania – 

SEDESC, podendo atuar em cooperação com: 

I. Defesa Civil Municipal; 

II. CRAS e demais unidades socioassistenciais; 

III. Secretarias Municipais; 

IV. Igrejas e organizações religiosas; 

V. Associações comunitárias; 

VI. Instituições de ensino; 

VII. Comércio local e CDL; 

VIII. Sociedade civil organizada; 

IX. Voluntários devidamente cadastrados. 

 

Art. 4º. Dos critérios de distribuição de acordo a seguinte ordem: 

I. famílias desabrigadas ou desalojadas; 

II. famílias inscritas no CadÚnico atingidas pelos efetivos das chuvas;  

III. indicadas pela Defesa Civil Municipal e entidades envolvidas na Campanha, previamente avaliadas pelo 

serviço social da Secretaria; 

IV. registro formal da entrega mediante termo simplificado. 

 

Art. 5º. Do controle e transparência: 

I. todas as doações recebidas deverão ser registradas em relatório próprio;  

II. a SEDESC manterá controle de entrada e saída dos donativos; 

III. ao final da campanha será elaborado relatório consolidado; 

IV. o relatório deverá ser encaminhado ao Gabinete do Prefeito e ao Conselho Municipal de Assistência 

Social; 

V. poderá ser publicada prestação de contas simplificada no Portal da Transparência. 

 

Art. 6º. Os pontos oficiais de arrecadação dos donativos serão: 

Local: Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania (SEDESC) 

Endereço: Rua Rui Barbosa, Nº 34 Centro 

Horário de funcionamento: 08h às 14h 

Responsável: Setor de Recepção 

Local: CRAS 

Endereço: Rua Georgina Muniz Barreto, Nº 34, José Firmino 

Horário de funcionamento: 08h às 12h / 13h às 16h 

Responsável: Setor de Recepção 

Local: Secretaria de Educação 

Endereço: Av. Getúlio Vargas, Nº 03, Centro 
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RUA RUI BARBOSA, 34 - CENTRO-IBIRATAIA/BA 

CEP. 45.580-000 TELEFONE (73)3537-2125. 

Horário de funcionamento: 08h às 12h / 14h às 17h 

Responsável: Setor de Recepção 

Parágrafo único. Poderão ser criados novos pontos mediante ato administrativo complementar. 

 

Art. 7º. A Campanha terá caráter emergencial e vigorará enquanto perdurar a situação de emergência, podendo 

ser prorrogada mediante justificativa técnica. 

 

Art. 8º. Fica criada a Comissão Especial de Coordenação da Campanha Municipal Emergencial de 

Solidariedade para Arrecadação de Donativos, vinculada à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

e Cidadania – SEDESC, composta pelos seguintes membros ora nomeados: 

I. Juliana Ramos de Eça Santos, Matricula nº 262- representante da SEDESC (Presidente); 

II. Elma Batista de Santana Reis, Matricula nº 116 - assistente social do Município; 

III. Gildezio Silverio dos Santos, Matricula nº 965 - representante do CRAS; 

 

§ 1º. A participação na Comissão será considerada serviço público relevante, não remunerado. 

§ 2º. A critério da SEDESC poderá ser ampliada a participação de membros para compor a Comissão. 

Art. 9º. Compete à Comissão: 

I. Coordenar a arrecadação, triagem e armazenamento dos donativos; 

II. Organizar cadastro das famílias beneficiárias; 

III. Definir cronograma de distribuição; 

IV. Garantir prioridade às famílias desabrigadas ou desalojadas; 

V. Elaborar relatório circunstanciado das ações realizadas; 

VI. Assegurar o registro formal das doações recebidas e distribuídas; 

VII. Promover ampla divulgação da Campanha; 

VIII. Zelar pela transparência e correta destinação dos bens arrecadados. 

 

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEDESC, em 03 de março de 2026. 

 

 

Luanna Figueiredo Fatel 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania 

Decreto de Nomeação nº 6.481/2026 
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Decreto

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
ESTADO DA BAHIA  

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 

Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

 

Decreto nº. 6.552, de 03 de março de 2026. 

 

Determina a abertura de Pro-

cesso Administrativo para fins de 

apuração de indícios apontados 

no Edital nº 187/2026 do Tribunal 

de Contas dos Municípios do Es-

tado da Bahia – TCM/BA, e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO: 

 

a) o disposto no Edital nº 187/2026 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 

da Bahia – TCM/BA, publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCM de 25 de feve-

reiro de 2026, Edição nº. 2.757, que comunica aos gestores municipais e respon-

sáveis pelo controle interno a realização de trabalho de fiscalização de propósito 

específico, no âmbito de cooperação institucional com o Tribunal de Contas da 

União – TCU, ATRICON, IRB e demais Tribunais de Contas; 

 

b) que o referido Edital tem por objeto a apuração de indícios relacionados, entre 

outros, à acumulação irregular de cargos e proventos, aposentadoria por invalidez 

permanente com possibilidade de retorno à atividade, descumprimento de jornada 

de trabalho, servidor ativo com mais de 75 anos, servidor falecido percebendo 

remuneração, dedicação exclusiva desrespeitada e irregularidades cadastrais 

(CPF inválido); 

 

c) o dever constitucional e legal do Chefe do Poder Executivo Municipal de zelar pela 

legalidade, moralidade, eficiência e transparência da Administração Pública, nos 

termos do art. 37 da Constituição Federal; 

 

d) a necessidade de adoção de providências administrativas formais, com observân-

cia do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, para a adequada 

apuração dos fatos e eventual correção de irregularidades;  

 

e) a competência do Município para instaurar processos administrativos internos e 

prestar informações e documentos ao Tribunal de Contas, conforme a Lei Com-

plementar Estadual nº 06/1991 (Lei Orgânica do TCM/BA) e o Regimento Interno 

do TCM/BA (Resolução nº 1.392/2019); 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
ESTADO DA BAHIA  

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 

Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica determinada  a abertura de Processo Administrativo, no âmbito da Admi-

nistração Pública Municipal de Ibirataia/BA, com a finalidade de apurar, analisar e ins-

truir todos e quaisquer indícios de irregularidades eventualmente existentes, relaciona-

dos aos objetos de fiscalização descritos no Edital nº 187/2026 do Tribunal de Contas 

dos Municípios do Estado da Bahia – TCM/BA. 

 

Art. 2º. O Processo Administrativo de que trata este Decreto deverá abranger, de forma 

individualizada e fundamentada, a análise dos seguintes indícios, conforme aplicáveis 

ao Município de Ibirataia: 

 

I. acumulação irregular de cargos, empregos, funções públicas ou proventos; 

II. aposentadoria por invalidez permanente de beneficiário em condição de retorno à 

atividade; 

III. descumprimento de regime de dedicação exclusiva; 

IV. descumprimento de jornada de trabalho; 

V. servidor ativo com idade superior a 75 (setenta e cinco) anos; 

VI. pagamento de remuneração a servidor falecido; 

VII. inconsistências cadastrais, inclusive CPF inválido junto à Receita Federal do Bra-

sil. 

 

Art. 3º. A condução do Processo Administrativo caberá diretamente a Secretaria Muni-

cipal de Administração por meio da Comissão Especial ora constituída, composta pelos 

seguintes servidores: Wellington Matos Pereira - Matrícula Funcional nº.669 (Presi-

dente); Roberto Marcello Barbosa Silva - Matrícula Funcional nº. 690 (Membro); e        

Marluir Da Silva Santos - Matrícula Funcional nº. 487 (Membro). 

 

Art. 4º. Compete a referida Comissão Especial:  

 

I. proceder ao levantamento, notificação análise e verificação documental dos indí-

cios apontados; 

II. promover, quando necessário, a oitiva dos servidores ou responsáveis envolvidos; 

III. garantir o contraditório e a ampla defesa; 

IV. propor medidas corretivas cabíveis, quando constatadas irregularidades; 

V. elaborar relatório conclusivo devidamente fundamentado. 

 

Art. 4º. Concluída a instrução, o Município deverá informar ao Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado da Bahia, por meio do Sistema Integrado de Gestão e Auditoria 

– SIGA, Módulo Análise, a situação apurada e as providências adotadas, nos termos e 

prazos estabelecidos no Edital nº 187/2026. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
ESTADO DA BAHIA  

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 

Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

 

Art. 5º. As Secretarias Municipais, o Setor de Recursos Humanos, a Superintendência 

de Assuntos Jurídicos, a Controladoria Interna e demais órgãos da Administração        

Pública Municipal deverão prestar total apoio à Comissão, fornecendo documentos,  in-

formações e acesso aos sistemas necessários à fiel execução deste Decreto. 

 

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia/BA, 03 de março de 2026. 

 

 

 

 

Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto

 

PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

 

Decreto nº. 6.553 de 03 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) PPatrícia Silva 
Ferreira, para ocupar o cargo de Coor-
denadora de Unidades de Saúde da Fa-
mília e dá outras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). PPatrícia Silva Ferreira, portador(a) do CPF 
nº. 808.XXX.XXX-00, para ocupar o cargo de Coordenadora de Unidades de Saúde da 
Família, em total conformidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo 
estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos 
funcionais assegurados a partir de 02 de março de 2026. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 03 de março de 2026. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 012
www.ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 9478E57EBAF2F2DD7CBFC9D581079192

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001274 Estado da Bahia - terça-feira, 3 de março de 2026 Ano 9



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001274 Estado da Bahia - terça-feira, 3 de março de 2026 Ano 9

 

PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 
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Decreto nº. 6.554 de 03 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) KKananda Silva 
dos Santos, para ocupar o cargo de As-
sistente de Secretaria e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). KKananda Silva dos Santos, portador(a) do 
CPF nº. 062.XXX.XXX-14, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total con-
formidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei 
Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos 
funcionais assegurados a partir de 02 de março de 2026. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 03 de março de 2026. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.555 de 03 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) CCláudio André 
Araújo Lima, para ocupar o cargo de As-
sistente de Secretaria e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). CCláudio André Araújo Lima, portador(a) do 
CPF nº. 776.XXX.XXX-91, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total con-
formidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei 
Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos 
funcionais assegurados a partir de 02 de março de 2026. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 03 de março de 2026. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.556 de 03 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) SSamara Bar-
bosa Lopes dos Santos, para ocupar o 
cargo de Assistente de Secretaria e dá 
outras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). SSamara Barbosa Lopes dos Santos, porta-
dor(a) do CPF nº. 808.XXX.XXX-00, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em 
total conformidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas 
na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos 
funcionais assegurados a partir de 02 de março de 2026. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 03 de março de 2026. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.557, de 03 de março de 2026. 
 
 

Exonera o(a) Sr(a) Helena Taiara 
Cerqueira de Jesus, do cargo de 
Coordenador de Gestão do Fundo, 
Projetos e Prestação de Contas da 
Saúde da Secretaria Municipal de 
Saúde e dá outras providencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 
faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 
que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica exonerado (a) o(a) Sr(a). Helena Taiara Cerqueira de Jesus, portador(a) do RG 
nº. 45.XXX.XXX-8 /SSP-BA e CPF nº. 434.XXX.XXX-40, do cargo de Coordenador de Gestão 
do Fundo, Projetos e Prestação de Contas da Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, em total 
conformidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Mu-
nicipal nº. 1.267/2025. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos funcio-
nais assegurados a partir de 02 de março de 2026. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 03 de março de 2026. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.558, de 03 de março de 2026. 
 
 

Nomeia o(a) Sr(a) Helena Taiara 
Cerqueira de Jesus, para ocupar o 
cargo de Assessora Técnica Jurídica 
da Secretaria Municipal de Saúde e 
dá outras providencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 
faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 
que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica nomeada (a) o(a) Sr(a). Helena Taiara Cerqueira de Jesus, portador(a) do RG nº. 
45.XXX.XXX-8 /SSP-BA e CPF nº. 434.XXX.XXX-40, para ocupar o cargo de Assessora Téc-
nica Jurídicoa da Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, em total conformidade com as com-
petências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
Art. 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração (4.) através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos (4.3.1.), promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos Públicos, 
além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 1.267/2025, sob pena 
de nulidade do presente ato. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos funcio-
nais assegurados a partir de 02 de março de 2026. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 03 de março de 2026. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.559 de 03 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) MMaiana Silva 
Barbosa, para ocupar o cargo de Chefe 
do Setor de Assistência a Educação 
Continuada e Controle de Saúde e dá 
outras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). MMaiana Silva Barbosa, portador(a) do CPF 
nº. 032.XXX.XXX-71, para ocupar o cargo de Chefe do Setor de Assistência a Educação 
Continuada e Controle de Saúde, em total conformidade com as competências do órgão 
e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos 
funcionais assegurados a partir de 02 de março de 2026. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 03 de março de 2026. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.560, de 03 de março de 2026. 
 
 

Nomeia o(a) Sr(a). Thairine Simões 
de Souza, para ocupar o cargo de 
Assistente de Secretaria da Secreta-
ria Municipal de Saúde e dá outras 
providencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 

faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 

que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). Thairine Simões de Souza, portador(a) do CPF nº. 
051.XXX.XXX-16, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria da Secretaria Municipal de 
Saúde, em total conformidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabele-
cidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
Art. 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração (4.) através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos (4.3.1.), promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos Públicos, 
além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 1.267/2025, sob pena 
de nulidade do presente ato. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos funcio-
nais assegurados a partir de 02 de março de 2026. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 03 de março de 2026. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.561, de 03 de março de 2026. 
 
 

Exonera o(a) Sr(a). Helton Santos 
Menezes, do cargo de Assistente de 
Secretaria na Secretaria Municipal 
de Planejamento, Orçamento e Ges-
tão e dá outras providencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 
faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 
que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica exonerado(a) o(a) Sr(a). Helton Santos Menezes, portador(a) do CPF nº. 
962.XXX.XXX-00, do cargo de Assistente de Secretaria da Secretaria Municipal de Planeja-
mento, Orçamento e Gestão, em total conformidade com as competências do órgão e as atribui-
ções do cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos funcio-
nais assegurados a partir de 02 de março de 2026. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 03 de março de 2026. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.562, de 03 de março de 2026. 
 
 

Nomeia o(a) Sr(a). Helton Santos 
Menezes, para ocupar o cargo de 
Chefe do Setor de Acompanhamento 
e Controle de Recursos Humanos da 
Secretaria Municipal de Saúde e dá 
outras providencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 
faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 
que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). Helton Santos Menezes, portador(a) do CPF nº. 
962.XXX.XXX-00, para ocupar o cargo de Chefe do Setor de Acompanhamento e Controle de 
Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Saúde, em total conformidade com as competên-
cias do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
Art. 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração (4.) através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos (4.3.1.), promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos Públicos, 
além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 1.267/2025, sob pena 
de nulidade do presente ato. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos funcio-
nais assegurados a partir de 02 de março de 2026. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 03 de março de 2026. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.563 de 03 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) EEtelgenes de 
Jesus Santos, para ocupar o cargo de 
Assistente de Secretaria e dá outras 
providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). EEtelgenes de Jesus Santos, portador(a) do 
CPF nº. 004.XXX.XXX-98, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total con-
formidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei 
Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos 
funcionais assegurados a partir de 02 de março de 2026. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 03 de março de 2026. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.564 de 03 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) EElizete Souza 
dos Santos, para ocupar o cargo de As-
sistente de Secretaria e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). EElizete Souza dos Santos, portador(a) do 
CPF nº. 061.XXX.XXX-19, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total con-
formidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei 
Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos 
funcionais assegurados a partir de 02 de março de 2026. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 03 de março de 2026. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.565 de 03 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) IIldes Batista 
Muniz, para ocupar o cargo e Assistente 
de Secretaria e dá outras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). IIldes Batista Muniz, portador(a) do CPF nº. 
045.XXX.XXX-06, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total conformi-
dade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Mu-
nicipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos 
funcionais assegurados a partir de 02 de março de 2026. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 03 de março de 2026. 
 

 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.566 de 03 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) JJucirema Fran-
cisca Santos, para ocupar o cargo de 
Assistente de Secretaria e dá outras 
providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). JJucirema Francisca Santos, portador(a) do 
CPF nº. 043.XXX.XXX-56, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total con-
formidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei 
Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2ºEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos 
funcionais assegurados a partir de 02 de março de 2026. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 03 de março de 2026. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.567 de 03 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) NNilva Barbosa 
de Oliveira, para ocupar o cargo de As-
sistente de Secretaria e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). NNilva Barbosa de Oliveira, portador(a) do 
CPF nº. 014.XXX.XXX-51, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total con-
formidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei 
Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos 
funcionais assegurados a partir de 02 de março de 2026. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 03 de março de 2026. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 5.658 de 03 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) VVitória Nasci-
mento Quinto dos Santos, para ocupar 
o cargo de Assistente de Secretaria e dá 
outras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). VVitória Nascimento Quinto dos Santos, 
portador(a) do CPF nº. 104.XXX.XXX-74, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, 
em total conformidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabe-
lecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Cidadania. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos 
funcionais assegurados a partir de 02 de março de 2026. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 03 de março de 2026. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.569 de 03 de março 2026. 
 

Designa o(a) servidor(a) VVitória Nasci-
mento Quinto dos Santos, para exercer 
a função de Visitador do Programa Cri-
ança Feliz e dá outras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica designado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). VVitória Nascimento Quinto dos Santos, 
portador(a) do CPF nº. 104.XXX.XXX-74, para exercer a função de Visitador do Programa 
Criança Feliz, em total conformidade com as competências do órgão e as atribuições do 
cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Cidadania. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos 
funcionais assegurados a partir de 02 de março de 2026. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 03 de março de 2026. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.570, de 03 de março de 2026. 
 
 

Designa o(a) Sr(a). Bianca Silva Al-
ves, para a função de Psicóloga, da 
Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Social e Cidadania e dá outras 
providências. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 

faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 

que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica designado(a) o(a) Sr(a). Bianca Silva Alves, portador(a) do CPF nº. 
057.XXX.XXX-32, para a função de Psicóloga da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social e Cidadania, em total conformidade com as competências do órgão e as atribuições do 
cargo estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
Art. 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração (4.) através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos (4.3.1.), promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos Públicos, 
além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 1.267/2025, sob pena 
de nulidade do presente ato. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos funcio-
nais assegurados a partir de 02 de março de 2026. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 03 de março de 2026. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.571 de 03 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) BBeatriz Santos 
Alves, para ocupar o cargo de Assis-
tente de Secretaria e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). BBeatriz Santos Alves, portador(a) do CPF 
nº. 070.XXX.XXX-16, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total conformi-
dade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Mu-
nicipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Cidadania. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos 
funcionais assegurados a partir de 02 de março de 2026. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 03 de março de 2026. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.572 de 03 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) CCrislayne Pe-
reira Reis, para ocupar o cargo de Assis-
tente de Secretaria e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). CCrislayne Pereira Reis, portador(a) do CPF 
nº. 092.XXX.XXX-01, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total conformi-
dade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Mu-
nicipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogam-se as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 03 de março de 2026. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.573, de 03 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) MMaciel Mos-
quito de Souza, para ocupar o cargo de 
Assistente de Secretaria e dá outras 
providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). MMaciel Mosquito de Souza, portador(a) do 
CPF nº. 052.XXX.XXX-01, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total con-
formidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei 
Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Administração. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos 
funcionais assegurados a partir de 02 de março de 2026. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 03 de março de 2026. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.574 de 03 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) CCarlos Antonio 
Lima de Jesus, para ocupar o cargo de 
Assistente de Secretaria e dá outras 
providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). CCarlos Antonio Lima de Jesus, portador(a) 
do CPF nº. 048.XXX.XXX-30, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total 
conformidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na 
Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Administração. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos 
funcionais assegurados a partir de 02 de março de 2026. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 03 de março de 2026. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.575, de 03 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) VValmir dos San-
tos Silva, para ocupar o cargo de Assis-
tente de Secretaria e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). VValmir dos Santos Silva, portador(a) do 
CPF nº. 009.XXX.XXX-20, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total con-
formidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei 
Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Administração. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos 
funcionais assegurados a partir de 02 de março de 2026. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 03 de março de 2026. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.576, de 03 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) JJailton Jesus 
dos Santos, para ocupar o cargo de As-
sistente de Secretaria e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). JJailton Jesus dos Santos, portador(a) do 
CPF nº. 959.XXX.XXX-68, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total con-
formidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei 
Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Administração. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos 
funcionais assegurados a partir de 02 de março de 2026. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 03 de março de 2026. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.577, de 03 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) JJosé dos San-
tos Silva, para ocupar o cargo de Assis-
tente de Secretaria e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). JJosé dos Santos Silva, portador(a) do CPF 
nº. 921.XXX.XXX-68, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total conformi-
dade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Mu-
nicipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Administração. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos 
funcionais assegurados a partir de 02 de março de 2026. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 03 de março de 2026. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.578, de 03 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) LLarich Jesus 
Luz Santos, para ocupar o cargo de As-
sistente de Secretaria e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). LLarich Jesus Luz Santos, portador(a) do 
CPF nº. 082.XXX.XXX-20, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total con-
formidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei 
Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Administração. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos 
funcionais assegurados a partir de 02 de março de 2026. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 03 de março de 2026. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.579, de 03 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) EEdivaldo de Je-
sus Santos, para ocupar o cargo de As-
sistente de Secretaria e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). EEdivaldo de Jesus Santos, portador(a) do 
CPF nº. 859.XXX.XXX-20, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total con-
formidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei 
Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Administração. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos 
funcionais assegurados a partir de 02 de março de 2026. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 03 de março de 2026. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.580 de 03 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) JJean Santos de 
Paulo, para ocupar o cargo de Assis-
tente de Secretaria e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). JJean Santos de Paulo, portador(a) do CPF 
nº. 045.XXX.XXX-98, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total conformi-
dade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei Mu-
nicipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado da Secretaria Municipal de Administração. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos 
funcionais assegurados a partir de 02 de março de 2026. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 03 de março de 2026. 
 
 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.581, de 03 de março de 2026. 
 
 

Nomeia o(a) Sr(a). Lucas Santos 
Menezes, para ocupar o cargo de As-
sistente de Secretaria da Secretaria 
Municipal de Administração e dá ou-
tras providencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 

faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 

que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). Lucas Santos Menezes, portador(a) do CPF nº. 
079.XXX.XXX-11, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria da Secretaria Municipal de 
Administração, em total conformidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo 
estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
Art. 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração (4.) através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos (4.3.1.), promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos Públicos, 
além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 1.267/2025, sob pena 
de nulidade do presente ato. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos funcio-
nais assegurados a partir de 02 de março de 2026. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 03 de março de 2026. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.582, de 03 de março de 2026. 
 
 

Nomeia o(a) Sr(a). Ariadson Teles 
Santos, para ocupar o cargo de As-
sistente de Secretaria da Secretaria 
Municipal de Administração e dá ou-
tras providencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 

faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 

que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). Ariadson Teles Santos, portador(a) do CPF nº. 
013.XXX.XXX-58, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria da Secretaria Municipal de 
Administração, em total conformidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo 
estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
Art. 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração (4.) através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos (4.3.1.), promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos Públicos, 
além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 1.267/2025, sob pena 
de nulidade do presente ato. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos funcio-
nais assegurados a partir de 02 de março de 2026. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 03 de março de 2026. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.583, de 03 de março de 2026. 
 
 

Nomeia o(a) Sr(a). Moacir Aragão 
Santos, para ocupar o cargo de As-
sistente de Secretaria da Secretaria 
Municipal de Administração e dá ou-
tras providencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 

faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 

que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). Moacir Aragão Santos, portador(a) do CPF nº. 
008.XXX.XXX-14, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria da Secretaria Municipal de 
Administração, em total conformidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo 
estabelecidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
Art. 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração (4.) através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos (4.3.1.), promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos Públicos, 
além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 1.267/2025, sob pena 
de nulidade do presente ato. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos funcio-
nais assegurados a partir de 02 de março de 2026. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 03 de março de 2026. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.584, de 03 de março de 2026. 
 
 

Nomeia o(a) Sr(a). Enilda do 
Carmo Silva, para ocupar o cargo de 
Assistente de Secretaria 7. Secretaria 
Municipal de Saúde e dá outras pro-
videncias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 

faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 

que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). Enilda do Carmo Silva, portador(a) do CPF nº. 
524.XXX.XXX-53, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria da Secretaria Municipal de 
Saúde, em total conformidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabele-
cidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
Art. 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração (4.) através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos (4.3.1.), promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos Públicos, 
além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 1.267/2025, sob pena 
de nulidade do presente ato. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos funcio-
nais assegurados a partir de 02 de março de 2026. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 03 de março de 2026. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.585, de 03 de março de 2026. 
 
 

Nomeia o(a) Sr(a). Larissa Costa 
Santos Nery, para ocupar o cargo de 
Assistente de Secretaria 7. Secretaria 
Municipal de Saúde e dá outras pro-
videncias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 

faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 

que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). Larissa Costa Santos Nery, portador(a) do CPF nº. 
048.XXX.XXX-36, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria da Secretaria Municipal de 
Saúde, em total conformidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabele-
cidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
Art. 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração (4.) através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos (4.3.1.), promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos Públicos, 
além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 1.267/2025, sob pena 
de nulidade do presente ato. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos funcio-
nais assegurados a partir de 02 de março de 2026. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 03 de março de 2026. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.586, de 03 de março de 2026. 
 
 

Nomeia o(a) Sr(a). Nataly Gonçal-
ves dos Santos, para ocupar o cargo 
de Assistente de Secretaria 7. Secre-
taria Municipal de Saúde e dá outras 
providencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 

faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 

que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). Nataly Gonçalves dos Santos, portador(a) do CPF nº. 
062.XXX.XXX-80, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria da Secretaria Municipal de 
Saúde, em total conformidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabele-
cidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
Art. 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração (4.) através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos (4.3.1.), promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos Públicos, 
além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 1.267/2025, sob pena 
de nulidade do presente ato. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos funcio-
nais assegurados a partir de 02 de março de 2026. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 03 de março de 2026. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.587, de 03 de março de 2026. 
 
 

Nomeia o(a) Sr(a). Joselia Nasci-
mento dos Santos, para ocupar o 
cargo de Assistente de Secretaria da 
Secretaria Municipal de Saúde e dá 
outras providencias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 

faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 

que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). Joselia Nascimento dos Santos, portador(a) do CPF nº. 
005.XXX.XXX-17, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria da Secretaria Municipal de 
Saúde, em total conformidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabele-
cidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
Art. 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração (4.) através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos (4.3.1.), promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos Públicos, 
além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 1.267/2025, sob pena 
de nulidade do presente ato. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos funcio-
nais assegurados a partir de 02 de março de 2026. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 03 de março de 2026. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.588, de 03 de março de 2026. 
 
 

Nomeia o(a) Sr(a). Marileide dos 
Santos, para ocupar o cargo de As-
sistente de Secretaria da Secretaria 
Municipal de Saúde e dá outras pro-
videncias. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe 

faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro de 2025, 

que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) Sr(a). Marileide dos Santos, portador(a) do CPF nº. 
007.XXX.XXX-48, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria da Secretaria Municipal de 
Saúde, em total conformidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabele-
cidas na Lei Municipal nº. 1.267/2025. 
 
Art. 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração (4.) através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos (4.3.1.), promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos Públicos, 
além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 1.267/2025, sob pena 
de nulidade do presente ato. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos funcio-
nais assegurados a partir de 02 de março de 2026. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 03 de março de 2026. 
 

 
 

 
Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.589 de 03 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) AAdiane Souza 
dos Santos, para ocupar o cargo e As-
sistente de Secretaria e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). AAdiane Souza dos Santos, portador(a) do 
CPF nº. 031.XXX.XXX-37, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total con-
formidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei 
Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos 
funcionais assegurados a partir de 02 de março de 2026. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 03 de março 2026. 
 

 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.590 de 03 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) RRafaela San-
tana Brandão, para ocupar o cargo e 
Assistente de Secretaria e dá outras 
providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). RRafaela Santana Brandão, portador(a) do 
CPF nº. 033.XXX.XXX-71, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total con-
formidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei 
Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos 
funcionais assegurados a partir de 02 de março de 2026. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 03 de março 2026. 
 

 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº. 6.591 de 03 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) GGrazielly Tei-
xeira Santos, para ocupar o cargo e As-
sistente de Secretaria e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). GGrazielly Teixeira Santos, portador(a) do 
CPF nº. 068.XXX.XXX-51, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total con-
formidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei 
Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos 
funcionais assegurados a partir de 02 de março de 2026. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 03 de março 2026. 
 

 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 050
www.ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: C1BE4F1D2BBA3B7BBC60CA00932C5EED



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001274 Estado da Bahia - terça-feira, 3 de março de 2026 Ano 9

 

PPREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
EESTADO DA BAHIA   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

 

Decreto nº. 6.592 de 03 de março 2026. 
 

Nomeia o(a) servidor(a) JJuracy Xavier 
dos Santos, para ocupar o cargo e As-
sistente de Secretaria e dá outras provi-
dencias. 

 
O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e de acordo a Lei Municipal nº. 1.267 de 20 de janeiro 
de 2025, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) Sr(a). JJuracy Xavier dos Santos, portador(a) do 
CPF nº. 905.XXX.XXX-72, para ocupar o cargo de Assistente de Secretaria, em total con-
formidade com as competências do órgão e as atribuições do cargo estabelecidas na Lei 
Municipal nº. 1.267/2025. 
 
§ 1º. O(a) servidor(a) será lotado no Gabinete do Prefeito. 
 
§ 2º. Compete a Secretaria Municipal de Administração através da Coordenadoria de Re-
cursos Humanos, promover o efetivo cumprimento por parte do(a) nomeado(a) quanto à 
entrega da Declarações de Bens, Declaração de Não Acumulação Indevida de Cargos 
Públicos, além das exigências e requisitos previstos no art. 9º, da Lei Municipal nº. 
1.267/2025, sob pena de nulidade do presente ato. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os efetivos efeitos 
funcionais assegurados a partir de 02 de março de 2026. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, 03 de março 2026. 
 

 
 

Alexsandro Freitas Silva 
Prefeito Municipal 
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